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Tribunaisiniciam mutir&o de revisao de penas para
porte de maconha

Os Tribunais de Justica estaduais e os Tribunais Regionais Federais iniciaram nesta segunda-feira (30/6) o | Mutiréo
Processual Penal do plano Pena Justa, que tem como um dos temas a revisdo de casos sobre porte de maconha para uso
pessoal, atendendo a uma decisdo do Supremo Tribunal Federal. O esforgo concentrado de reanalise dos processos
continuara até 30 de julho e tem coordenagdo do Conselho Naciona de Justica, com apoio técnico do programa Fazendo
Justica.

freepik

No ano passado, 0 STF afastou 0 enquadramento criminal do porte de
maconha para uso pessoal, demandando que 0 CNJ coordenasse
mutirdes para revisdo das condenagdes por tréfico de drogas em que as
pessoas tenham sido detidas com menos de 40 gramas ou seis pés de
maconha. Outros critérios a serem observados sdo a auséncia de posse de
outras drogas e a auséncia de outros el ementos que indiquem possivel
tréfico de drogas.

“Para garantirmos gque a decisdo do STF sgja cumprida de forma
adequada, criamos uma diné@mica diferenciada para a pré-sel egdo desses
casos, umavez que ndo foi possivel criar listas de processos usando os
sistemas nacionais existentes. Os tribunais realizaram buscas em seus
sistemas de processos el etronicos, em alguns casos, usando os bancos de
sentenca e inteligéncia artificial, que ainda passaréo por novos filtros
para garantir que apenas 0s casos que se engquadrem nos critérios do STF STF afastou crime por porte de até 40 gramas de maconha e
sejam revisados “, explica o coordenador do Departamento de determinou revisio de penas
Monitoramento e Fiscalizacdo do Sistema Carcerario e do Sistemade

Execucdo de Medidas Socioeducativas do CNJ, Luis Lanfredi. “Por essa

raz&o, em um primeiro momento, ndo teremos o0 nUmero de processos pré-sel ecionados.”

Além do porte de maconha para uso pessoal, 0 mutirdo também abordara outros trés temas. Um deles é referente a deciséo
da 22 Turmado STF que, em 2018, concedeu Habeas Corpus col etivo para determinar a substitui¢éo da prisdo preventiva
por domiciliar de gestantes, |actantes e maes de criancas de até 12 anos ou de pessoas com deficiéncia, em todo o
territério nacional (HC 143.641). Também seréo analisadas prisdes preventivas em curso hd mais de um ano e processos
com penas vencidas ou prescritas no Sistema Eletrénico de Execucdo Unificado (Seeu). Com informacgtes da assessoria
de imprensa do CNJ.

Clique aqui paraler o caderno de orientagdes técnicas para o mutirao

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jun-30/tri bunais-iniciam-mutirao-de-revisao-de-penas-para-porte-de-maconha/
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